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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI Nll 3.269 
De 05 de Março de I 986 

Altera o artigo 111 da Lei nll 
3. 208, de 07 de agosto de I 985, 
e d~ outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Est~ 
de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de aco~ 
do com o que decretou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 
03/março/1 986, promulga a seguinte lei :-

Artigo 111 - O artigo 111 da Lei nll 3.208, de 
07 de agosto de I 985, passa a vigorar com a seguinte redação :-

wArtigo 111 -Fica a Prefeitura Municipal de 

Araraquara, autorizada a celebrar convênio com a Secr~ 

ta r i a de Estado da Promoção Soe i a I do Estado de São 

Paulo, para a construção e instalação no Municfpio, de 

um N~c I eo de Promoção Soe i a I, no Bairro do Jardi 111 das 

Laranjeiras, total izando o referido convênio, o valor 

de Cr$ 155.000.000 (cento e cinquenta e cinco milhÕes 

de cruze i ros ) • ,. 

Artigo 211 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PREFEITURA 

de I 986 ( 

DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, aos 05 ( cinco ) de •arço 
• 
' mil novecentos e oiten p 
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e s~is >i-
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CL DOALDO MEDINA 
-Prefeito Municipal-

Pub I i cada no Departamento da Adm in i stra,~ão Muni c: i paI, na data ·~ 
( 

pra.- \.. 
\ 

JO t MARIA BRANDXO 1 
-Diretor do Oeparta•ento da Administração-

Registrada às fls. nlls. 034 do livro competente nll 24.
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